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MUNICÍPIO DE LAGOÃO; 

PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2019 

 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOÃO, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia  03 do mês de Outubro do ano 

de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

objetivando a contratação de empresa para locação de veículo, sem condutor para uso junto ao 

Município de Lagoão-RS,  conforme especificações constantes neste edital e em seu Anexo I, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e alterações. 

1 - DO OBJETO:  

A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para locação de 01 (um) 

veículo, sem condutor para uso junto ao Município de Lagoão-RS, conforme especificações constantes 

neste  edital e em seu Anexo I. 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE LAGOÃO 

EDITAL DE PREGÃO N.º 023.19 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE LAGOÃO 

EDITAL DE PREGÃO N.º 023.19 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
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que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

3.3.1. PESSOA JURÍDICA 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame.  

c) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

d) Declaração de Comprometimento ou Cumprimento do Edital. 
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c.1) A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de credenciamento e de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida, 

acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. Por ocasião da abertura da sessão, os interessados ou seus representantes, deverão 

apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

Obs: Esta declaração deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, no ato de 

apresentação dos envelopes, à parte destes.  

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem 

como para a prática dos demais atos do certame. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 30 (trinta) dias, 

deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas 

ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do bem oferecido; 
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c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 

com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação 

da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 

valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 

à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60s (sessenta segundos) para apresentar 

nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado 

para efeito de ordenação das propostas. 
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, 

na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

administração deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

mailto:lagoao@via-rs.net


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO 

 
Centro Administrativo Miguel Antunes Vieira 

Av. Manoel de Oliveira Brito, 800 – Centro – Lagoão – RS. 

Tel.(0xx51)3765-1172   Fax.:(0xx51)3765-1162  E-mail.: lagoao@via-rs.net 

 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1 - O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

7.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual (se estiver no cadastro 

considera-se apresentado); 

7.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 

de eleição de seus administradores; 

7.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

7.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.1.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.9 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante 

legal do licitante (modelo Anexo IV); 

7.1.10 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada 

para entrega das propostas. 

7.1.11 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) Art. 03, da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

7.12 - Os documentos provenientes da “Internet” terão sua autenticidade certificada 

junto aos “sites" dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

7.13 – Comprovação de que a empresa participante possua no mínimo três veículos 

nas condições exigidas no Edital; 

7.14-  Declaração de conhecimento e aceitação do inteiro teor do edital 

8 -SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não 

mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com as normas deste Edital. 

8.2.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço ofertado por item e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 

no sub-item, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

8.3 - LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos proponentes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances   verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

mailto:lagoao@via-rs.net


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO 

 
Centro Administrativo Miguel Antunes Vieira 

Av. Manoel de Oliveira Brito, 800 – Centro – Lagoão – RS. 

Tel.(0xx51)3765-1172   Fax.:(0xx51)3765-1162  E-mail.: lagoao@via-rs.net 

 

8.3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo proponente, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.4 – JULGAMENTO 

8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM. 

8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.4.2.1- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.4.2.2 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do proponente que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias. 

8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta. 

8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o  Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às condições do Edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto. 

8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda às condições do Edital, o Pregoeiro 

deverá negociar para que seja obtido um melhor preço.  

8.5 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 

Apoio, e pelos proponentes participantes. 

8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 

ao Pregão, o Pregoeiro devolverá, aos proponentes, julgados desclassificados, os envelopes 

“documentação de habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

9 -DOS RECURSOS 

0601 33 90 3914 0000 6564; 
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9.1 - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais proponentes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 - O proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 

quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais proponentes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.3 - A falta de manifestação na sessão e motivada do proponente, importará a 

decadência do direito de apresentar recurso. 

9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias úteis. 

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão e comunicado a todos os proponentes via correio eletrônico. 

10 -ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

proponente vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal. 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos   procedimentais, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao Proponente vencedor e homologará 

o procedimento licitatório. 

11. DO CONTRATO 

11.1 Escolhido o proponente vencedor, com resultado devidamente homologado, este 

será notificado a assinar o Contrato, nos termos da minuta Anexo V, parte integrante deste Edital, 

devendo ser assinado e devolvido no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento 

do ofício convocatório. 

11.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 

na habilitação, para assinar o Contrato. 

11.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

Contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os proponentes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, para celebrar o Contrato. 
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11.2 - O proponente vencedor, deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

publicação da homologação do processo licitatório, apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOÃO - Setor de Licitação, localizada na Avenida Manoel de Brito, 800, Centro, Lagoão - RS, 

portando a composição de preços unitários correspondente ao objeto adjudicado.  

11.3 - O Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura.  

11.4 - O proponente vencedor deverá apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOÃO, por ocasião da formalização do Contrato, cópia autenticada e atualizada do Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. Em se tratando de 

Sociedade Anônima, documento de eleição de seus Administradores, ou no caso de Empresa 

Individual, o Registro Comercial. 

11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 11.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 

sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação, atualizada monetariamente para 

a data do pagamento, que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias. 

11.6 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato, 

decorrente desta Licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

12 – PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO, 

através de transferência bancária, mediante apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 

devidamente conferida(s) e atestada(s) pela unidade responsável; sendo que o atraso na entrega dos 

documentos de cobrança implicará na prorrogação do vencimento proporcionalmente aos dias de 

atraso. 

12.1.1 - O licitante vencedor deverá obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscal de 

Fatura, constando a identificação do presente Processo Licitatório . 

12.1.2 – Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação dos veículos, o prazo de 

pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela Licitante Vencedora. 

12.1.3 – Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Licitante Vencedora, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

12.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária: 
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06 01 33903914 0000 6564 

 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 – Pela inexecução parcial ou total do Contrato, a Administração poderá aplicar, 

sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

da notificação, as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93:  

13.1.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2 - multa; 

13.1.2.1 - a multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso, sobre o valor. 

13.1.2.2 - o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato. 

13.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração; 

13.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos. 

13.1.5 – rescisão unilateral do contrato. 

13.2 - O recolhimento da multa prevista no subitem 13.1.2, deverá ser feito por meio de 

guia própria, à PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO, no prazo de 05 dias úteis a contar da data 

de sua exigibilidade, nos termos do subitem 13.1. 

13.2.1 - A multa a que alude o subitem 13.1.2 não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas no instrumento. 

13.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

13.4 – A Administração é competente para aplicar, nos termos da Lei Estadual n.º 

13.994, de 18 de setembro de 2001, e da Lei Federal n.º 8.666/93, as penalidades de suspensão 

temporária e de impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos. 

13.5 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega das máquinas for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução da obrigação 

assumida. 

13.6 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa ao Proponente-vencedor, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

13.7 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
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13.7.1 - A sanção relativa à suspensão de participar em licitação e de contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

13.7.1.1 - retardarem a execução do Pregão; 

13.7.1.2 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a dministração, e; 

13.7.1.3- fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8:00 horas às 

11:30, e das 13:30 as 17:00 horas na Prefeitura Municipal de Lagoão, na Secretaria Municipal da 

Administração, pelo fone 51 3765-1172, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

para recebimento dos envelopes. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor 

municipal, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração. 

14.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 

contratado. 

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOÃORS, em 19 de Setembro 2019. 
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CIRANO DE CAMARGO 

                                               Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

                                       

   Este edital se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

 

   Em ------/--------/--------. 

 

   --------------------------------------- 

     

  

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para locação de 

01 (um) veículo, sem condutor para uso junto ao Município de Lagoão-RS, conforme especificações 

constantes neste edital. 

 

LOCACAO DE VEICULO AUTOMOTOR COM ANO DE FABRICACAO NAO 

INFERIOR AO ANO DE 2019, - COMBUSTIVEL FLEX, COM MINIMO DE CINCO MARCHAS 

A FRENTE E UMA RE, COM POTENCIA MINIMA DE 80CV, COM QUATRO PORTAS, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA QUATRO PESSOAS ALEM DO MOTORISTA, COM FREIO 

ABS NAS RODAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, RÁDIO AM/FM, 

COM QUILOMETRAGEM LIVRE. 

  

VALOR MÁXIMO MENSAL ESTIMADO R$ 2.300,00 (DOIS MIL E TREZENTOS 

REAIS) 

 

Os veículos deverão contar necessariamente com os seguintes documentos:  
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 Comprovantes de registro de licenciamento dos veículos, referente ao exercício 

2019.  

 Comprovantes de quitação do IPVA – Imposto sobre veículos automotores.  

 Apólice de seguros total do veículo.  

 

- Os veículos deverão manter as características exigidas no Edital, não sendo 

permitido o uso de qualquer letreiro, propaganda, marca ou logotipo que identifique a empresa ou 

terceiros.   

- Todos os veículos utilizados deverão ser de propriedade da contratada. 

- Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 

ou fatos supervenientes, a contratada deverá substituir o veículo avariado/acidentado no intervalo de 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas, independentemente de notificação do CONTRATANTE. 

- É vedada a sublocação de veículos de aluguel (táxi).  

Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do 

CONTRATANTE, devidamente habilitados. 

 

 

 

ANEXO II - MODELO PLANILHA / PROPOSTA COMERCIAL 

 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO OFERTADO 

 

 

Item  Descrição Valor Mensal R$ Valor Total R$  

01    

 

Prazo de entrega: 30 dias  

Prazo validade proposta: 30 (trinta) dias. 

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,  

Frete e outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CEP:  

FONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

CNPJ nº  
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NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

CARGO NA EMPRESA: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

CPF 

RG  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

CARIMBO CNPJ: 

DATA:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_________________________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º ______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

_____________________, como representante da 

empresa________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº.__________________, para participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Lagoão, 

na modalidade Pregão Presencial nº. __/2019, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, efetuar 

lances, assinar documentos, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e 

propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme 

e valioso. 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, nos 

termos do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização 

nos termos da Lei. 
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____________________________, ____ de _______________ de 2019. 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

Nome legível: _______________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

                                      Carimbo CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº. inscrito no 

CPF sob o nº. ............................................, DECLARA, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ___/2019 

Pelo presente instrumento, com fulcro no Processo Licitatório Pregão Presencial nº 

0_/2019, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE LAGOÃO, pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº 92.406.289/0001-61, com endereço na Avenida Manoel de Brito, Lagoão-

RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CIRANO DE CAMARGO, brasileiro, casado, 

inscrito no RG nº 5073508896, CPF nº 956.300.230-04, residente e domiciliado na Rua Manoel de 

Brito, Lagoão-RS, denominado de CONTRATANTE, e de outro, a empresa ____, denominada de 

CONTRATADA, tem entre si, justo e contratado na melhor forma de direito, a locação de veículo(s), 

nas condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

É objeto deste ajuste a locação de um veículos como descrito abaixo, sem motorista, 

sem combustível, com seguro total e demais encargos necessários à execução das atividades diárias do 

Município de Lagoão-RS, em observância ao Edital de Licitação e à proposta apresentada, que, 

independentemente de transcrição, são partes integrantes deste.  

Item 01 – veículo___ 

O veículo deverá contar necessariamente com os seguintes documentos:  

 Comprovantes de registro de licenciamento dos veículos, referente ao exercício 

2019.  

 Comprovantes de quitação do IPVA – Imposto sobre veículos automotores.  

 Apólice de seguros total do veículo.  

 

- Os veículos deverão manter as características exigidas no Edital, não sendo 

permitido o uso de qualquer letreiro, propaganda, marca ou logotipo que identifique a empresa ou 

terceiros.  

- Todos os veículos utilizados deverão ser de propriedade da contratada. 

- Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 

ou fatos supervenientes, a contratada deverá substituir o veículo avariado/acidentado no intervalo de 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas, independentemente de notificação do CONTRATANTE. 

- É vedada a sublocação de veículos de aluguel (táxi).  

Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do 

CONTRATANTE, devidamente habilitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO  

O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, com início a contar do 

recebimento, pela CONTRATADA, da Autorização de Serviços, após a emissão da Nota de Empenho 
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de Despesas, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, até o limite legal de 60 

(sessenta) meses.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS VEÍCULOS  

3.1 - O veículo deverá ser entregue higienizado, com tanque completo e a devida 

documentação legal, junto a Prefeitura Municipal de Lagoão-RS. 

3.2 - Na entrega do veículo será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, 

onde serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E REAJUSTAMENTO  

4.1 - O valor total mensal da locação será de R$ ___ (___), pago pelo 

CONTRATANTE até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido, por meio de depósito ou 

Ordem de Pagamento no Banrisul, em nome da CONTRATADA, que suportará todas as despesas 

bancárias incidentes sobre o mesmo.  

4.2 – O valor especificado é completo, abrangendo todos os custos com seguro, frete, 

encargos fiscais, comercias sociais, trabalhistas ou de qualquer natureza incidentes para o 

cumprimento do objeto contratado.  

4.3 - O valor acima estipulado será corrigido a cada 12 (doze) meses, salvo acordo 

entre as partes, pela variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor - IGP-M/FGV, ou, em caso de 

extinção, por outro que venha a substituí-lo. A presente disposição terá vigência por todo o tempo de 

vigência do ajuste, a não ser que o contrário seja determinado por lei.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 – Entregar ao CONTRATANTE o veículo alugado, com os acessórios exigidos, 

em estado de servir ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do contrato.  

5.2 – Entregar, juntamente com os veículos, o comprovante de Registro de 

Licenciamento referente ao exercício 2019, o comprovante de quitação do IPVA e a apólice de seguro.  

5.3 - Disponibilizar o carro limpo, abastecido, em perfeitas condições de 

funcionamento e segurança e com todos os equipamentos e documentos exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro.  

5.4 - Garantir o atendimento com o carro na categoria reservada.  

5.5 - Substituir o carro, sem ônus para o CONTRATANTE, em caso de pane por 

defeito eletromecânico, oriundo de seu uso normal.  

5.6 - Quando o defeito apresentado permitir a locomoção do carro, sem risco, o 

Cliente deverá fazer a respectiva substituição na Locadora.  
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5.7 - A Locadora não efetuará a substituição do carro em caso de furto, roubo, 

incêndio, colisão, apropriação indébita, apreensão pelas autoridades competentes; perda, furto ou 

roubo de chaves e documentos ou pane provocada por uso inadequado do carro.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1 – Pagar o valor pactuado nos prazos avençados.  

6.2 – Restituir o automóvel à CONTRATADA no estado em que os recebeu, salvo as 

deteriorações naturais ao uso regular.  

6.3 – Arcar com as despesas relacionadas com a troca de óleo (exceto nas 

manutenções preventivas e corretivas), borracharia, combustíveis e lavagens dos veículos.  

6.4 – Arcar com as multas de trânsito emitidas para os veículos locados durante o 

período da locação, que serão de responsabilidade de seus servidores (motoristas).  

6.5 – Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e integral 

cumprimento do Contrato.  

6.6 – Fiscalizar a execução deste Contrato. 

6.7 - O carro alugado não poderá ser objeto de uso inadequado, assim considerado:  

6.7.1 - Transporte de pessoas e/ou bens mediante remuneração;  

6.7.2 - Transporte de pessoas e/ou bens além da capacidade informada pelo fabricante 

do veículo;  

6.7..3 - Guincho e/ou reboque de outro veículo;  

6.7.4 - Participação em corridas, testes, competições, “rally”, reconhecimento de 

trecho para “rally” e outras modalidades de competições, gincanas, “rachas” ou “pegas”;  

6.7.5 - Instrução de pessoas não habilitadas e/ou treinamento de motoristas para 

qualquer situação;  

6.7.6 - Transporte de explosivos, combustíveis e/ou materiais químicos ou 

inflamáveis;  

6.7.7 - Tráfego em dunas e praias;  

6.7.8 Circulação com as luzes de advertência de óleo ou de temperatura acesas no 

painel de instrumentos; 

6.7.9 Quaisquer finalidades ilegais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SEGURO  

7.1 - O veículo deverá estar segurados pelo valor de mercado (FIPE), contra os 

seguintes eventos:  

 Colisão: perda total ou danos materiais por colisão, capotamento, abalroamento, 

queda, acidente, queda de objetos estranhos sobre o veículo, submersão por inundação ou alagamento 

de água doce, granizo, bem como despesas necessárias como socorro e salvamento;  
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 Incêndio: perda total ou danos materiais parciais por incêndio, bem como despesas 

necessárias como socorro e salvamento;  

 Roubo: roubo ou furto do veículo.  

 Além da cobertura básica de colisão, incêndio e roubo indicada acima, deverão estar 

no seguro as seguintes proteções: Danos materiais e Danos pessoais.  

 Na ocorrência de sinistro em que não se verifique a culpa do condutor do veículo 

locado (havendo culpa de terceiros), a responsabilidade pela franquia e pelo reparo do veículo será 

exclusivamente da seguradora, ou, em não estando esta condição prevista na apólice de seguro, da 

própria CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS 

VEÍCULOS  

8.1 - O veículo deverá ser mantido em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo 

a limpeza dos componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, 

conserto, reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar o veículo em 

perfeitas condições de uso.  

8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a 

serem acordados entre as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pelo 

CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do 

veículo por outro similar ou superior. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá, também, 

providenciar laudo técnico sobre as condições de uso dos pneus do veículo e, caso o laudo seja 

desfavorável, a substituição deverá ser imediata.  

8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangem a realização de geometria e 

balanceamento.  

8.4 - Em caso de avaria ou defeito de qualquer natureza nos veículos, acidentes de 

trânsito ou fatos supervenientes, a CONTRATADA deverá substituir o veículo avariado/acidentado 

por outro similar ou, na ausência deste, por veículo superior ao substituído, no intervalo de 04 (quatro) 

horas, independentemente de notificação para esse fim.  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93.  

9.1 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições 

previstos no art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93.  

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de 

rescisão previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.  
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9.3 - Na hipótese de o CONTRATANTE devolver os veículos antes do término do 

presente ajuste, nenhuma indenização decorrente disto caberá à CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA submeter-se-á ao regime de penalidades abaixo, previstas na 

legislação:  

10.1 - Na forma do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA, garantida 

a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por dia 

de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) 

dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na mencionada Lei.  

10.2 - Na forma do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações estabelecidas no Edital e neste Contrato, sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, mediante publicação na imprensa oficial:  

10.2.1 - advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para 

as quais haja concorrido;  

10.2.2 - multa de até 10% (dez por cento) sobre o montante dos serviços prestados no 

mês, sem prejuízo das demais penalidades legais;  

10.2.3 - suspensão do direito de participar de licitações e contratos com a 

Administração por até 2 (dois) anos; e  

10.2.4 - declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a Administração 

Pública Estadual.  

10.3 – A multa prevista acima dobrará em caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos 

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.  

10.4 - Na forma do artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/02, caso a CONTRATADA, 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportarse de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, sem prejuízo das multas previstas em edital e neste contrato e das demais cominações 

legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os valores do presente contrato não pagos nas datas aqui previstas deverão ser 

corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pelo IGPM da FGV, pro rata die.  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 - A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento dos 

bens que fazem parte deste Contrato, bem como do local de entrega do material e prestação do serviço.  
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12.2 - Todo o material estará sujeito à fiscalização por pessoa designada pelo 

CONTRATANTE.  

12.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem 

implicará aceitação definitiva dos materiais.  

12.4 - Qualquer tolerância do CONTRATANTE, quanto a eventuais infrações 

contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente.  

12.5 - É vedada a transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato, sem 

anuência do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta ____ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – FORO  

Desde já fica eleito o Foro de Sobradinho-RS, para dirimir as questões decorrentes do 

presente instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro. 

Lagoão, __ de agosto de 2019. 

______________________________ 

CIRANO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

__ 

CNPJ nº  

___ 

CPF nº __ 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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